AVREE

v v Camara Municipal de
"'L,:; NOVA VENECIA

Nova Venecia, 19 de novembro de 2025.

De: Plenério
Para:

Referéncia:
Processo n° 34254/2025
Proposicao: Requerimento n° 162/2025

Autoria: Comisséao de Legislacao, Justica e Redacéao Final (CLIRF)

Ementa: Considerando a tramitacdo do Projeto de Lei n® 99/2025, que denomina de
Caetano Masarin a quadra poliesportiva localizada na Rua Sao Jorge I, Quadra 9, Bairro
Séo Francisco, Loteamento Residencial Masarin |, Municipio de Nova Venécia/ES, sendo o
Vereador Deneval Rocha, o relator da matéria na CLJRF; A Comissdo de Legislacéo,
Justica e redacédo Final — CLJRF da Camara Municipal de Nova Venécia-ES, através de
seus membros infra-assinados, usando das atribuicbes que Ihe confere o art. 88, inciso lll,
combinado com o art. 108, inciso IX, o art. 121, § 3°, inciso X, e o art. 139 do Regimento
Interno desta Camara Municipal, em consonancia ao que dispde o art. 18, inciso X, e art. 19
da Lei Organica do Municipio, requer, com a anuéncia do Plenério, o envio ao
Excelentissimo Prefeito Mario Sérgio Lubiana, do seguinte pedido de informacéo: envio do
Termo de Autorizagéo para o uso do nome do homenageado por seus herdeiros diretos,
referente & denominacgéo proposta no Projeto de Lei n® 99/2025, para fins de anexacédo ao
respectivo processo legislativo.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Votacédo (Requerimento)
Acdao realizada: Aprovado

Préxima Fase:

Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade
com o identificador 30003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que
institui a Infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil.
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